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CMAS
Estodo do Poroíbo

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB
PAUTA: REUNÉO ORDINÁR|A I47

Dia.021O712024

Local: Sede do Creas Municipal

HoÉÍio: 14:00 horas

r Verificação de Entidades inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social.

Participantes:
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Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Cato|é do RochaiPB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2O17

ATA OA REUNIÃO ORDINÁRN DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN

soctAL (cMAs) DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

ATA NO 147

Aos dois primeiros dias do mês de junho de dois mil e vinte quatro,

(0210712024); as 14:00 horas, se reuniram ordinariamente na sede do

CREAS, na rua: Américo Hermenegildo no 75, centro, os membros do

Conselho Municipal de Assistência Social, estiveram presentes Sayonara

Sandra Maia de Azevedo ( Presidente do Conselho Municipal de

Assistência Social); Danilo de Sousa Silva (Representantes Titular dos

usuários do SUAS); Andreza da Silva Pereira (Representante titular da

Secretaria de Assistência Social); Railane Érica de Queiroz Lima

(Representante Titular da Secretaria de Educação); Kaleandra Meira de

Sousa Fonseca (Representante Titular de Finanças); Havendo quórum

a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, Sayonara

Sandra, deu boas - vindas, e presidiu a reunião juntamentê com a

Secretária do Conselho Andreza da Silva Pereira, Posteriormente foi

realizada a leitura da ata da reunião anterior e todos aprovaram sem

ressalvas e realizou a leitura da pauta do dia, quais sejam : l- Verificação

de entidades cadastradas no conselho Municipal de Assistência

Social ; Sendo assim a folha contendo todos os cinco cadastros das

entidades contendo Nome oficial e inscrição foi passada por todos os

colegiados para que os mesmos visualizasse as demais entidades inscrita

nesse CMAS de fato , a secretaria do conselho ainda repassou a

importância das mesmas estarem inscritas, e um dos motivos foi poderem

estar recebendo recursos do Programa de Aquisição de Alimentos

(PAA),continuando a Presidente do Conselho de Assistência Social

Sayonara Sandra Maia de Azevedo, ressaltou que as mesmas poderão

se cadastrar em outros Conselhos; Sendo assim não havendo nenhum
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outro assunto a ser tratado; eu Sayonara Sandra Maia de Azevedo

encerro essa reunião e eu Andreza da Silva Pereira lavro essa ata que

será assinada por mim e os demais presentes.

dÂ 3. 1L-J,^ '*-;.4,M
Andreza de Si a Pereira Sayonara S. Maia de azevedo

Presidente do CMASSecretária Executiva do CMAS

Nome Representatividade
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Relatorio de Entidades

CNPJ Nome Fantasia UF Mun i6ipio IBGE lveis de PertencimentoN

53.469.407/0001-29

04.422.826/0001-08
19.650.583/0001-24

08.504.1 1 1/0001-47

07.632.386/0001-01

AAC
Casa do Bêradero

CASA DO IDOSO

CASC
UAPC

PB

PB

PB

PB

PB

CAÍOLÉ
CATOLÉ
CATOLÉ
CATOLÉ

CATOLÉ

DO ROCHA

DO ROCHA

DO ROCHA

DO ROGHA
DO ROCHA

2504306
2504306
2504306
2504306
2504306

- Com inscriçáo

- Com inscrição
- Com inscriçáo

- Com inscriÉo
- Com inscrição

ffilvimentoSocial Página lde 1
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Estodo do Paraíbo
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

catolé do Rocha/PB
PAUTA: REUNÉO ORDINÁR|A,I,I8

Dia: O410912024

Local: Sede do Creas Municipal

Horário: 14:00 horas

. Apresentação de emenda de 200 mil para Proteção Básica do Deputado Murilo
Galdino.

Participantes:

c
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Estado da ParaÍba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 nU7

ATA DA REUNIÃO ORDINÁR|A DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

socrAL (CMAS) DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

ATA NO 148

Aos quatros primeiros dias do mês de setembro de dois mil e vinte quatro,

(Ml09l2O2$; as 14:00 horas, se reuniram ordinariamente na sede do

CREAS, na rua: Américo Hermenegildo no 75, centro, os membros do

Conselho Municipal de Assistência Social, estiveram presentes Sayonara

Sandra Maia de Azevedo ( Presidente do Conselho Municipal de

Assistência Social); Danilo de Sousa Silva (Representantes Titular dos

usuários do SUAS); Andreza da Silva Pereira (Representante titular da

Secretaria de Assistência Social); Railane Érica de Queiroz Lima

(Representante Titular da Secretaria de Educação); Kaleandra Vieira de

Sousa Fonseca (Representante Titular de Finanças), Havendo quórum

a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, Sayonara

Sandra, deu boas - vindas, e presidiu a reunião juntamente com a

Secretária do Conselho Andreza da Silva Pereira, Posteriormente Íoi

realizada a leitura da ata da reunião anterior e todos aprovaram sem

ressalvas e realizou a leitura da pauta do dia, quais sejam:l-
Apresentação de emenda de 200 ( Duzentos Mil Reais) pelo Deputado

Cássio Murilo Galdino, para custeio da Proteção Básica ; Sendo assim

a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, falou da

importância desse recurso destinado a proteção Básica, devido se tratar

do Centro de Referência de Assistência Social o mesmo dispõe de

inúmeros despesas com os grupos de usuários como Crianças,

Adolescentes e ldosos ; Também a mesma veio falar do recurso que foi

doado pelo parlamentar Cassio Murilo Galdino e o mesmo foi destinado

da mesma autoria emenda 202471160013 na modalidade Grupo de

Natureza de Despesas ( GND3 ); diante do que foi falado todos do CMAS
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estiveram de acordo; Sendo assim não havendo nenhum outro assunto a

ser tratado; eu Sayonara Sandra Maia de Azevedo encerro essa reunião

e eu Andreza da Silva Pereira lavro essa ata que será assinada por mim

e os demais presentes.

*-Jna rb'*4 ,{zr*t"
reza d Pereira ra S. Maia de azevedo

Secrêtáriâ Executiva do CMAS Presidente do CMAS

Nome Representatividade
4à)--". l-u^ *, ú-tu,sl 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CATOLÉ DO ROCHA -
PB

RESOLUÇAO CMAS 009/2024,02 de outubro de 2024

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CMAS, NO USO dE SUAS

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n'710/1997,

alterado pela Lei Municipal No 1.52212017, em reuniáo ordinária realizada no dia

A2lAgl2024 e considêrando que a Secretaria Municipal de .Â.ssistência Social é o

Órgáo gerenciador da Política de Assistência Social.

RESOLVE:

DELIBERAR PARECER FAVORAVEL A EMENDA PARLAMENTAR.

AÉ. loFica aprovado pelo Conselho o valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)
advindo de Emenda Parlamentar n": (202471160013) para custear despesas com os
grupos de usuários como criança, adolescente e idosos no âmbito da proteção social
básica da Política Municipal de Assistência Social de Catolé do Rocha-PB.

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Catolé do Rocha-PB, 02 de outubro de2024

Sayonara Sandra Maia de Azevedo
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Criado pêlâ Lei Municipal n'710/1997 e alterado pela Lei Municipâl No 1.522120'17
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carotÉ oo nocxa-pB, qutNTA-FEtRA - 03 DE ouÍuBRo DE 2024 - ANo o4B - Ne 3828 - pARTE I
ATOS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SECREÍARIA MUNICIPAL OE CULTURÁ E TURISi'O

PORTARTA N'0í58/2024 Em, 02 dê outubro de 2024. SEcRETAR|a MUNtctpal DE asstsrÊNcÁ soctrÀL

o PREFEITo CoNSTITUCIoNAL DE cAToLÉ Do RocHA, o SÍ,
LáuÍo AdolÍo Mâia SeraÍm, no uso de suas atribuiçôes legâis,
espêcialmente no que lh€ coofeÍ€ a ConstitúiÉo Federàl e a Lêa

Oígânica do Municído.

RESOLVE:
AÍt. lo - Exonerar do cargo em coahissão d9 "Assessor Especial', o
SÍ. FRÁNCISCO DAS CHAGAS DÂ SILVA PoLIEX com lotâçáo no
Gãtinête do PrêÍeito.
AÍt 2" - Esta portaria entrará em vigo. na data de su8 publicaçáo.

Publiquese, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinere do PÍeÍeito Municipal de Caiolé do Rocta - PB, om 02 de
outubro dê 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Preíeito Consütucional

NOTTFTCAçÂO
PARA APRESEITAçÃo DÉ oEFEgA,ruUsÍIFIcATIvA

Pelo presente, o PÍesidente da Comissáo de Processo
Adminisbativo, o Sr. José Maia Diâs, no uso de suas ãtribuiçõês
legais, após Íealizar ab€dura de Processo Administratavo paaa
aBlraí supostes iÍregularidades apontadas como suposto abandono
úe ca.go, NOTIFICA o seMdoÍ públrco municipal o Sr. ROSIVAN
MAIA ALVES, Médico lnteNencionista, inscíito no quâdro efeüvo
sob a matÍicula n.o í0-681, lotado na Secretaria Múnicipal de Saúde,
parE que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da publicâção desta
notiÍcaÉo no Diário Oficial, apresente deí€sa/justiÍicativa,
consideÍendo que a notificação enviada pelos CoÍÍeios restou
frustrada, úma vez qúê @nsta ho aviso de recebimenlo assrnatura
de pessoa estranha ao processo.
Câso não haia detesa no prâzo descrito, a Comissão de Processo
Administraüvo decidirá com base na documentaÉo anexada, e a
AdministraÉo Pública tomará as medidas adminislrativas e/ou
,udiciais nêcessáÍias pâre solução do caso.

Catolé do Rocha - PB. 02 de outubro de 2024.

JosÉ MA|A DtAs
Presidente da Comissão de Proc€sso Adminislraüvo

LrcnAçÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DÉ EDU

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRÊTARI,A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAzÊR

RESoLUçÃo c As 0t glãr2/4, 02 de oúub.o de 202a

o coxselúo MUNrcrpAL DE ASStsrÊNcrA socrel. - cMAS,
no uso de suas atribuiÉes e coÍnpetênciâs que lhe sào coÍíoÍidas
pêlâ Lêi Municipal n'710/1997, alterado pela Lei Municipel No
1.52212017, em reunião oídiúriê realizada no dáa O2nq2O24 e
considerando que a SeaÍetaÍia Municipal de Assistência Sodal é o
Ôrgão gerencjador da Política dê Assistência Social.

RESOLVE:
DELIBERAR PARECER
PARLAMENTAR,

FAVORAVEL A EMÊNOA

AÍt. 1" Fica aprovado pelo Conselho o valor de R$ 200-000,00
(Duzentos mil reais) advindo de Emeflda Parlamentaí n":
(202471í60013) para custear despesas coín os grupos de usuáíi6
como criançá, adolescêntê e idosos no âmbito da proteçáo social
básica da Poiiücâ Municipal de Assistência Social de Catdé do
Rocha-PB.
AIl. 2o - Esta Resolução enlra em ügor a paíiÍ da data de sua
publicaÉo.

Catolé do Rochâ-PB. 02 dê outubro de 2024

SAYONARA SANDRA MAIA DE AZEVEDO
Presidente do Conselho Municipalde Assistência Social

CÂMARA MuNtclpAL DE cAToLÉ Do RocHA

coirs. púBL. oos uNrcípros MÉDro prRÂNHAs

I
xrL.-&lôrFrn

i sEcRETARTa í"uNrctpaL oE aomtxrsrRlçÃo l
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Estodo do Poroíbo
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB
PAUTA: REUNÉO ORDINÁR|A í49

Dia: O411112024

Local: Sede da Secretaria Municipal dê Assistência Social

HoÉrio: 16:00 horas

Pauta:

Apreciaçáo da resposta sobre a documentação do lnstituto de Educaçáo Frei
Marcelino de Santana, em relação a inscriçáo da mesma no Conselho Municipal
de Assistência Social.

Participantes:
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Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Ciado plo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRh DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASS§TÊNC|A

socrAL (cMAs) oE cAToLÉ Do RocHA- pB

ATA NO ,I49

Aos quatros primeiros dias do mês de novembro de dois mil e vinte quatro,

(Ml11l2O2$; as 16:00 horas, se reuniram ordinariamênte na sede da Secretaria

de Assistência Social na Rua: Cantidiano de Andrade, S.N; centro, os membros

do Conselho Municipal de Assistência Social, estiveram presentes Sayonara

Sandra Maia de Azevedo ( Presidente do Conselho Municipal de Assistência

Social); Danilo de Sousa Silva (Reprêsentantes Titular dos usuários do SUAS);

Andreza da Silva Pereira (Representantê titular da Secretaria de Assistência

Social); Railane Erica de Queiroz Lima (Representante Titular da Secretaria de

Educação); Tlallyssa Thannaka da S.Guimarães (Representante da lgreja

Católica), havendo quórum a presidente do Conselho de Assistência Social

(CMAS), Sayonara Sandra Maia de Azevedo, deu boas - vindas, e presidiu a

reunião juntamente com a Secretária do Conselho Andreza da Silva Pereira,

Posteriormente Íoi realizada a leitura da ata da reunião anterior e todos

aprovaram sem ressalvas e realizou a leitura da pauta do dia, quais sejam : I -
Apreciação da resposta sobre a documentação do lnstituto de Educação

Frei Marcelino de Santana, em rêlação a inscrição da mesma no conselho

Municipal de Assistência Social; ll _ Apresentação do preenchimento do

Censo SUAS 2024 Sendo assim a Presidente do Conselho Municipal de

Assistência Social, falou sobre a Resolução n' 14, 15 de maio de 20í4, DeÍine

os parâmetros nacionais para a inscriçáo das entidades ou organizações de

Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios

socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, Considerando a Lei

no 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da

Assistência Social e dá outras providências, e em especial o artigo 1o, que dispõe

sobre o caráter não contributivo e a gratuidade da Assistência Social, o artigo 3o,
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que dispõê sobre o conceito de entidades de assistência social e artigo 9o, que

trata do funcionamento das entidades ou organizaçôes de assistência social;

Considerando a Resolução CNAS no 4, de 11 de fevereiro de 2O14, que institui

o Programa Nacional de Aprimoramento da Rede Socioassistêncial Privada do

SUAS - Aprimora Rede e aprova os critérios e procedimentos para incentivar a

qualiÍicação dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais

ofertados pelas entidades privadas no âmbito do SUAS, resolve: Art. 10

Estabelecer os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou

organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas,

projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social,

Art. 2o As entidades ou organizações de Assistência Social podem ser isolada

ou cumulativamente: I - de atendimento: aquelas que de forma continuada,

permanente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e

concedem benefÍcios de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias

e indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos

termos das normas vigentes; ll - de assessoramento: aquelas que, de forma

continuada, permanente e planejada, prestam serviços ê executam programas

ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos

sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças,

dirigidos ao público da polÍtica de assistência social, nos termos das normas

vigentes; lll - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada,

permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou pro.ietos

voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos

socioassistenciais, construçáo de novos direitos, promoção da cidadania,

enfrentamento das desigualdades sociais e articulação com órgãos públicos de

defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos

termos das normas vigentes; dando segmento a reunião a palavra foi passada

para a conselheira Tlallyssa Thannaka da S.Guimarães, a mêsma falou sobre

lnstituto de Educação Frei Marcelino de Santana, que o mesmo iria passar a ser

filantrópico, mas para isso precisaria ser inscrito no CMAS, explicando que

filankópico : É uma entidade e organização sem fins lucrativos que presta

serviços gratuitos a comunidades em situação de vulnerabilidade social:
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Associaçôes ou fundações

. Que atuam em áreas como educação, saúde e assistência social

. Que dedicam seus recursos e atividades exclusivamente ao âtendimento

das finalidades institucionais

. Que revertem os recursos excedentes êm investimentos para a própria

organização

Para ser considerada filantrópica, uma entidade deve cumprir alguns
requisitos, como:

. Comprovar pelo menos 3 anos dê atividades ininterruptas em benefício

das pessoas em vulnerabilidade social

. Possuir a Declaração de Utilidade Pública

. Ser reconhecida como Entidade BeneÍicente de Assistência Social pelo

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).

Dando continuidade a reunião a Presidente do Conselho Sayonara Sandra Maia

de Azevedo, falou sobre o preenchimento do censo Suas do Conselho Municipal

de Assistência no prontuário físico e depois preenchido no sistema, aonde todos

puderam apreciar o preenchimento do mesmo no prontuário físico.

Diante do que foi falado todos do CMAS estiveram de acordo deixando marcado

a visita ao lnstituto Frei Marcelino Vieira para o dia ( 04) de Dezembro; Sendo

assim não havendo nenhum outro assunto a ser tratado; eu Sayonara Sandra

Maia de Azevedo encerro essa reunião e eu Andreza da Silva Pereira lavro essa

ata que será assinada por mim e os demais presentes.

Andreza da Silva Pereira
Secretária Executiva do CMAS

-/erc-aír* g, ,*/6,
Sayonara S. Maia de azevedo

Presidente do CMAS

Nome Representatividadê
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Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do RochaiPB
Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1 522 nU7

PARECER TECNICO

Parecer de N':06/2024

O presente parecer está consubstanciado no resultado da visita técnica,

realizada no dia 0411212024, pelos seguintes membros deste Conselho Municipal de

Assistência Social: Sayonara Sandra Maia de Azevedo ( Presidente do Conselho de

Assistência Social); Andreza da Silva Pereira (Representante Titular da Secretaria de

Assistência Social), Danilo de Sousa Silva (Representante Titular dos Usuários do

SUAS); Railane Érica de Queiroz Lima ( Representante Titular da Secretaria de

Educação), Thallyssa Thannaka da S. Quimarães ( Representante da lgreja Católica).

Em visita a sede própria do lnstituto de Educação Frei Marcelino de

Santana, em Catolé do Rocha na AV: Deputado Américo Maia, no 871 centro, neste

ato denominada Colégio Técnico Dom Vital, fundada 0'110412014, CNPJ

20.022.4691000í-39, declarada de utilidade privada de Educaçâo lnfantil, Ensino

Fundamental e Ensino Médio, em contrapartida o mesmo vem oferecendo em síntese

dos serviços, projetos e benefícios Socioassistenciais realizados no munícipio.

O instituto de Educação Frei Mareelino de Santana com o nome de fantasia

Colégio Técnico Dom Vital, com os signatários, na qualidade de fundadores, resolve

por consenso unânime, fundar a associaçáo civil sem fins lucrativos denominada '

Instituto de Educação Frei Marcelino de Santana,' conservando o nomê de fantasia
'Colégio Técnico Dom Vital ', o mesmo vem ofertando esses serviços ao público da

comunidade que não tem condições de se manter nesses serviços, c€lso se o mesmo

náo fosse ofertado gratuitamênte.

A referida lnstituição Educacional conta no ano 2024 com 373 alunos

matriculados, sendo que este público é o que mantém toda despesa paga para manter

em funcionamento a parte privada bem como os projetos Socioassistenciais. Com
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vistas a cumprir a sua finalidade social, o lnstituto Frei Marcelino de Santana é

crmposto pelo quantitativo de alunos dividido pelos seguintes grupos: vinte e um

alunos (21) da Banda Marcial - corpo coreografo; vinte e sete alunos (27) da Banda

Marcial Percussáo e Metais; Cinquenta (50) de futsal dividido êm grupos por faixa

etária de idade, entre 5, 6, 9 e 12 anos; Alunos do grupo musical Bossa jovem Voz e

Violão, cinco (5); Alunos do grupo de dança, vinte e cinco (25); Alunos do grupo de

flautas, vinte e quatro (24); Bolsistas Parcial dos alunos da escola, dezenove (19);

Alunos do Projeto de Vida: 6'ano do Ensino Fundamental ll, vinte e um (21); Alunos

do Projeto de Vida: 7'ano do Ensino fundamental ll dez (10); Alunos do Projeto de

Vida: 8'ano Ensino Fundamental ll , nove (9), Alunos do do Projeto de Vida: 9"ano

Ensino Fundamental ll, nove (9) .

Em síntese os grupos tem suas especificaçôes, como:

l. Aulas de música (Metais e Percussão); a adolescentes e jovens de projetos, de

escolas públicas, todos os estudantes tem a disposição os instrumentos para

estudos, bem como toda roupa e acessórios para apresentações (calçados,

calças, túnicas, quepes e afins).

ll. Aulas de dança (Ritmos Diversos); a adolescentes e jovens de projetos, de

escolas públicas, todos os participantes tem a disposição o instrutor, bem como

toda a roupa e acessórios para as apresentações (botas, calças, blusas e aÍins).

lll. Biblioteca Comunitária (aberta às escolas, pessoas da comunidade,

pesquisadores entre outros).

lV. Cessão de Quadra Esportiva (para eventos comunitários; como projeto de dança

e jogos) no horário noturno e em finais de semana.

V. Escola de Futsal aberta á comunidade;

Vl. Aulas de música - Flauta aberta à comunidade; no contraturno, sobre a

orientação de um profissional licenciado em Música.

Vll. Projeto de Vida - orientação profissional e psicológica para crianças,

adolescentes e jovens, com uma profissional de Psicologia;

Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB
Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017
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Na sede em Catolé do Rocha, o instituto de Educaçâo Frei Marcelino de

Santana é composto por:

20 - Salas de aula

02 - Salas para proêssores

01 - Sala para direção

01 - Sala para secretaria

01 - Sala para Banda marcial

02 - Salas para apoio

0í - Dispensa

0'l - Depósito

01 -Almoxarifado

01 - Sala para Arquivo

0'l - Sala Memorial Capela

01 - Biblioteca

01 - Sala para reuniões

02 - Banheiros adaptados (portadores de necessidades especiais)

06 - Banheiros Femininos Adultos

06 - Banheiros Masculino Adultos

02 - Banheiros Masculino infantil

Vlll. Aulões de dança abertos para a comunidade; na quadra esportiva, direcionados

a máes de alunos, mamãe fitness, da escola e aberto a demais pessoas da

comunidade.

lX. Projeto - Futsal aberto para os pais de alunos da escola e atletas da

comunidade.



aÊ
c$âs

Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB
Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

02 - Banheiros Feminino infantil

01 - Cantina

01 - Quadra esportiva coberta (com medidas oficiais)

01 - Salão/ Auditório - 1' andar.

Fazem parte do quadro de funcionários os seguintes:

02 - Diretor e Mce - Diretora

01 - Secretário

0'l - Subsecretária

01 - Tesoureira

04 -ASGs

03 - lnspetores de Ensino

01 - Vigilante Noturno

01 - Porteiro

06 - Auxiliares de Sala

01 - Bibliotecário

01 - Professor Regente Banda Marcial

01 - Professor Coreografo Banda Marcial

0'l - Jovem Aprendiz

28 - Professores de Educaçáo lnfantil, Ensino Fundamental I e ll, Ensino Médio

01 - Psióloga

01 - Professor Projeto de Dança.
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Diante do exposto, o lnstituto de Educação Frei Marcelino de Santana

pretende por meio da Íilantropia, ampliar o público alvo de crianças, adolescentes e

jovens, fazendo com que os grupos já existentes, aumentem suas ofertas nas

dinâmicas, inovando os projetos socioassistenciais, bem como ofertando serviços

educacionais, por meio de bolsas de estudos para o público em situaçáo de

vulnerabilidade do município.

Catolé do Rocha-PB, 04 de dezembro2024

Sayonara Sandra Maia de Azevedo

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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AToS Do PODER EXECUTIVO irtUNlC|PAL

LtctraçÃo

SÉCRETARIA MUNICIPAL OÊ ADMINISTRAçÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLÂNEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURÂ

SECREÍARIA I,lUNICIPAL DE AGRICULTURÂ

SECRETARIA MU ICIPAL DE ESPORÍE E LÁZER

SEcRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SEcRETARIA MUNrctpAL oE AsstsrÊNcÁ soctAL

RESOLUçÁO CMAS 0í0/2024, (M dê d€zêmbro dê 2024.

'Dispôe sobrê a apÍec.iaçáo ê âprovaçáo de
lnscriçáo junto ao CMAS de Entidadê e Oíganização
que hataín de direitos socio assistenciais.'

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA socIAL _ CMAS,
no uso de suas alribuiçó€s o coínpêtênciâs quê lhg sáo conf€ridas
pda Lea Municipal i' 71U1997, alterâdo pela Lêi Munlcipal No
1 .522.12017 , e

1. CONSIOERANDO o Art. 3'a Lei OÍgânica de Assistência Social
no 8.7421993
2. CONSIDERANDO a d€llbêíação do colegle(b do CMAS que se
reunau êm caÉte. oÍdináno no dia Ul1 'l12024 .

RESOLVE

Aí. 1o Aprovar a inscrição do lnsütuto de Educaçáo Frêi Marcêlino
dê Saítana, reconhec€ndo como uma onüdade que oferecê
pío{famas ê projêtos, para atender cÍiançás, âdolescentes e
âdultos, com o objeüvo de promover a inclúsâo social;
Art. 20 - Esta Resolução enta em vigor a pa.tir da data de sua
plblicaçáo.

Catolé do RochafB. 04 de dezembro dê 2024

SAYONARA SANORA
Prosidonto do Consâlho Municipal dô Assistência Socid

cÂrrARA iruNrclpal oE cAToLÉ oo RocHA

coNs. púBL. Dos MUNtcÍpros rrÉoto p|RANHAS

1

.sqa.dáêPt

SEcRETARTA MUNtctPAL DE EoucAÇÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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CONSELHO ]úUNICI pAL DE AsslsrÊtctl soclltclroÉ Do RocHA'PB

Estado da Panlba
coNSELHoMUNlclPALDEASSISTENo|ASoclALdeCatolédoRocha/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Atterado pela Le' no 1522 f2o17

RESOLUçÃo cMAs o',lor2o24, 04 de dezembro de2024'

Disoõe sobre a apreciaÉo e aprovaçáo de lnscÍiçáo junto

ao CMAS de Entidade e Organizaçáo quê tratam de

direitos socio assistenciais

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, NO USO dC SUAS

atribuiçõesecompetênciasquelhesáoconferidaspelaLeiMunicipaln.Tl0l1997'

alterado pela Lei Municipal No 1.52212017 ' e

l.coNslDERANDooArt.30aLeiorgânicadeAssistênciaSocialno8.74211993

2. CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do CMAS que se reuniu em caÉter

ordinário no dia 041 1 1 12024

RESOLVE

Catolé do Rocha-PB' 04 de dezembro de2024

ArtloAprovarainscriçãodolnstitutodeEducaçãoFreiMarcelinodeSantana'
reconhecendo como uma entidade que oferece programas e projetos' para atender

crianças, adolescentes e adultos' com o objetivo de promover a inclusáo social;

Art. ? - Esta Resoluçáo entra em vigor a partir da data de sua publicaçâo'

SaYonara Sandra Maia de Azevedo
presiOentããt Conselho Municipal de Assistência Social



3q.Alr30f, c0 lloTA 3-JAt3()e At3t1iTa E? A 30 JAcI3il4UM

ÀS0S eb ordÍÍ.,,§sb eb $0,àS0S\Ot0 aAÂ,I3 OA?UJOe:F

1iir.. .,,) cerl :n 2AM3 - JAr3oe pJJuSrellee[ ro JAql3il4UM OHJSahOS 0
l0': t\c I r -n rsqrcrnuí"4 r3J §r9q e.bi*inoc oêe gril gup esrJnârgqrnoJ I egô?rL.rír.ÍÊ.

s Í f 0\\sSê I oí tsqrarruM rsJ Êlgq ôbÊtsriÊ

i.|,1 t, orr lsrcoê sr:iàleraaa sb a:,rrsBrO ie I 6 oí. nA o OOHAfli OÊúCt)
'rsiir.l Í,;. uiitugr *z gup eAí\,iC ob oL,irpsluo írb oê?6r9d,9b s OOLíA'fOlêylC,J

ÀS0S\l t\.i10 eib on orênibrc
3vJoe3n

§§01 gb ordrnsssb eb À0 ,gq.Erlco, ob àlor6o

ohevgsA eb aieM srbnsê srsnoysê
16.loe Ér,r'rrJeia2§ 9p l611;..;1r,;rli oi lisano3 of itnsbirsrq



-g'<!-CilAS
":-H,P.-

coNsELHo MuNrcrpAL r.ig3í3i'É^iáf'33.,o. de catoré do Rocha/pB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 2017

ATA DA REUNlÃo oRDINÁRIA Do coNsELHo MUNICIPAL og IssIsÉIcII
soctAL (crrrAs) oe carolÉ Do RocHA - pB

ATA NO 149

Aos quatros primeiros dias do mês de novembro de dois mil e vinte quatro,

(0411112024); as 't6:00 horas, se reuniram ordinariamente na sede da Secretaria

de Assistência Social na Rua: Cantidiano de Andrade, S.N; centro, os membros

do Conselho Municipal de Assistência Social, estiveram presentes Sayonara

Sandra Maia de Azevedo ( Presidente do Conselho Municipal de Assistência

Social); Danilo de Sousa Silva (Representantês Titular dos usuários do SUAS);

Andreza da Silva Pereira (Representante titular da Secretaria de Assistência

Social); Railane Érica de Queiroz Lima (Representante Titular da Secretaria de

Educação); Tlallyssa Thannaka da S.Guimarães (Representante da lgreja

Católica), havendo quórum a presidente do Conselho de Assistência Social

(CMAS), Sayonara Sandra Maia de Azevedo, deu boas - vindas, e presidiu a

reuniáo juntamente com a Secretária do Conselho Andreza da Silva Pereira,

Posteriormente foi realizada a leitura da ata da reunião anterior e todos

aprovaram sem ressalvas e realizou a leitura da pauta do dia, quais sejam : l-
Apreciação da resposta sobre a documentação do tnstituto de Educação

Frei Marcelino de Santana, em relação a inscrição da mesma no conselho

Municipal de Assistência Social; ll _ ApÍesentação do preenchimento do

Censo SUAS 2024 Sendo assim a Presidentê do Conselho Municipal de

Assistência Social, falou sobre a Resolução n' 14, 15 de maio de 2014, Define

os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de

Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios

socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, Considerando a Lei

no8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da

Assistência Social e dá outras providências, e em especial o artigo 1o, que dispõe

sobre o caráter não contributivo e a gratuidade da Assistência Social, o artigo 3o,
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que dispôe sobre o conceito de entidades de assistência social e artigo 90, que

trata do funcionamento das entidades ou organizaçôes de assistência social;

Considerando a Resolução CNAS no 4, de 11 de fevereiro de 2014, que institui

o Programa Nacional de Aprimoramento da Rede Socioassistencial Privada do

SUAS - Aprimora Rede e aprova os critérios e procedimentos para incentivar a

qualificação dos serviços, programas, projetos e benefÍcios socioassistenciais

ofertados pelas entidades privadas no âmbito do SUAS, resolve: Art. ío
Estabelecer os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou

organizaçôes de Assistência Social, bem como dos serviços, programas,

projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social,

Art. 20 As entidades ou organizações de Assistência Social podem ser isolada

ou cumulativamente: I - de atendimento: aquelas que de forma continuada,

permanente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e

concedem benefÍcios de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias

e indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos

termos das normas vigentes; ll - de assessoramento: aquelas que, de forma

continuada, permanente e planejada, prestam serviços ê executam programas

ou projêtos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos

sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças,

dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos das normas

vigentes; lll - de defesa e garantia de direitos: aquêlas que, de forma continuada,

permanente e planejada, prestam serviços ê executam programas ou projetos

voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos

socioassistenciais, construção de novos direitos, promoçâo da cidadania,

enfrentamento das desigualdades sociais e articulação com órgâos públicos de

defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos

termos das normas vigentes; dando segmento a reuniâo a palavra foi passada

para a conselheira Tlallyssa Thânnaka da S.Guimarães, a mesma falou sobre

lnstituto de Educaçáo Frei Marcelino de Santana, que o mesmo iria passar a ser

filantrópico, mas para isso precisaria ser inscrito no CMAS, explicando que

Íilantrópico : É uma entidade e organização sem fins lucrativos que presta

serviços gratuitos a comunidades em situação de vulnerabilidade social:
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Associações ou fundações

. Que atuam em áreas como educaçâo, saúde e assistência social

. Que dêdicam seus recursos e atividades exclusivamente ao atendimento
das finalidades institucionais

. Que revertem os recursos excedentes em investimentos para a própria

organização

Para ser considerada filantrópica, uma entidade deve cumprir alguns
requisitos, como:

. Comprovar pelo menos 3 anos de atividades ininterruptas em beneÍício
das pessoas em vulnerabilidade social

. Possuir a Declaração de Utilidade Pública

. Ser reconhecida como Entidade Beneficente de Assistência Social pelo

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).

Dando continuidade a reunião a Presidente do Conselho Sayonara Sandra Maia

de Azevedo, falou sobre o preenchimento do censo Suas do Conselho Municipal

de Assistência no prontuário físico e depois preenchido no sistema, aonde todos

puderam apreciar o preenchimento do mesmo no prontuário físico.

Diante do que foi falado todos do CMAS estiveram de acordo deixando marcado

a visita ao lnstituto Frei Marcelino Vieira para o dia ( 04) de Dêzembro; Sendo

assim não havendo nenhum outro assunto a ser tratado; eu Sayonara Sandra

Maia de Azevedo encerro essa reunião e eu Andreza da Silva Pereira lavro essa

ata que será assinada por mim e os demais presentes.

Sayonara S. Maia de azevedo
Presidente do CMAS

Representatividade

Andreza da Silva Pereira
Secretária Executiva do CMAS

Nome
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